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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente ~  BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE ~ ESTADO DA BAHm
CONTRATO N°  120 /2017

Contrato    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    CNPJ    no
13.845.896/0001-51  com sede a  Praça Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da
Bahia,  representado  neste  ato   pelo  Sr°   Prefeito   Munici.pal   Wa/aog  Ac/#.a„o  Je  O//.v£/+a  A/?u7.o,

portador  do  CPF  n°  560.617.575i40  e  RG  n°  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domiciljado  a  Rua
Djonjsio  Mota,  31,  Dionisio  Mota, Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado  pelo art.  86, XIV,  da  sua

Lei   orgânica,   doravante   denominada   CONTRATANTE   e,   do   outro   lado   a   Empresa   PMKR
PROMOÇõES  MARI(ETING  E  REPRESENTAÇõES  LTDA  -  ME  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  no
07.690.048/0001-18,  estabelecida  na  Rua  Fi.ancisco  Drumonc],   n°  04,  Bairro  Centro,  Camaçari  -
BA, CEP:  42.800 -500,  rep[esentada .neste ato  pdo Sr.  Antonio  Carlos Guímarães,  portador do  RG
n.0  833.298 -38  SSP/BA,  e  do   CPF n°  118,781.345  -15,  doravante  denominada  CONTRATADO,
resolvem  celebrar o presente  CONTRATO,  de acordo  com  o  Art.igo  25,  inciso  111 da  Lei  N°  8.66õ/93
e  suas  alterações,  cuja  MINUTA  foi.a  examinada  e  aprovada  pela  Assessoria  Juri'díca,  conforme
Parecer, observado a INEXIGIBILIDADE  N°  06-028/2017 e  PROCESS0 ADMINISTRATIV0
No 2io/2Õ17, mediante as cláusulas e condjções seguintes:

CLÁUSU1.A PRIMEIRA -  DO  0BJETO
0   presente  contrato  tem   por  objetivo  a   contratação  de  empresa  para   apresentação  de  show
musjcal  do  artista  (banda)  Limão  com  Mel  com  duração  de 2:00h  (duas  horas)   para  apresentação
no  dia  22  de junho  2017  das 2i:30  ás  23:30, durante os festejos  tradícionais do são joão  2017  de
Va!ente.

CLÁUsul.A SEGUNDA -I)A FORMA DE  PAGAMENTO
2.i  Este contrato terá seu  valor  global  fixaclo  em  R$  85.000,oo  (Oitenta  e  anco  mil  reais),  a  título
de   cachê   de   apresentação   artística,   sendo   a   CONTRATADA   empresa   detentora   dos   direitos
exclusivos   de   apresentação   do   artista    e   sua   banda,    medjante   contrato   e    Declaração   de
Exclusividade consubstancialmente em  anexo.

2.2 - Os preços accirdadcis compreendem todos os custos de execução,  diretos ou indíretos.

2.3  -Pelo  objeto  citado  na  cláusula  primeira,  o  contratante  pagará  ao  contratado  50%  (cinquenta
por cento)  do valor antes  e  50%  (cinquenta  por cento)  depois  da  execução  dci  objeto  contratual,
qiie  será  pago  diretamente  a  contratada,   medíante  depósito  bancário,  ordem  de  pagamento  na
conta  da  contratada,  ou  pago  diretamente  ao  Contratado  mediante  apresentação  de  nota  fiscal
contendo   o   atesto   do  servidor  responsável   pelo   recebimento   e   acompanhadas  das   seguirites
certídões  aiualizadas:  pÍova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço,
através  da  apresentação  do  Certifícado  de  Regularidade  do  FGTS  expedido  pela  Caixa  Econômica
Federal,   prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,
mediante  a  apresentação  de  certidão  específica,  prova  de  regularidade  fiscaí  perante  a  Fazenda
Nacional,   mediante   a   ap.resentação   de   certidão   conjunta   expedida   pela   Secretaria   da   Receita
Federal  e  ou  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional,  referente  aos Tributos  Federais  e  a  DÍvida
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Ativa  da   União  (Decreto   n°   5.558  de  19   de  Novembro  de  20o5),   prova   de  regularidade  fiscal
perante    a   Justiça    clo   Trabalho-,    mediante   apresentação    da    Certidão    Negativa    de    Débitos
Trabalhistas   -   CNDT,   prova   de   regularidacie   muniGipal,   perante   a   apresentação   de   Certidão
Negativa  de Débitos  Municipais do domicílio ou sede do líci[ante..

2.4  -   Sobre  o  vaícir  pago  incidirá  todos  os  descontos  previstos  na  legislação  pertinente  a  espécie
do contrato.

2.5 - os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou indiretos.

CLÁUSÜLA TERCEIRA  -PA DO"çÃO ORÇAMENTÁRIA=
A  despesa  prevista  na  cláusula  anterior  correrá  por  conta  da  solicitação  de  despesa  da  dotação
orçamentária  vigente,  constante do oi.çamento para o corrente exerci'cio financeiro.
UNIDADE: 04 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
OBJETO/ATIVIDADE (AÇÃ0): 2022 - REALIZAÇÃO DE FESTAS E MANIFESTAÇõES
CULTURAIS
ELEMENTO: 339039000000
FONTE:  00 -   RECURSOS 0RDINARIOS

CLÁUSULA QUART-A -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A     aquísição     dos     serviços,     consubstanciada     no     presente     instrumento,     foi     objeto     de
INEGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  06i028/2017,  de  acordo  com  o  djsposto  no  Artjgo  25,
inciso  iií  da  Lei  N°  8.666/93  e  suas  alterações,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União,  a  que  se
vincula  este contrato,  bem como nos documentos constantes do  PROCESSO ADMINISTRATIVO
No   2io/2oi7,   aiém    de   submeter-se   aos   preceitos   de   direito   públíco,   apljcando-se   lhes,
supletivamente,  os princípios da teoria geral  dos contratos e as disposíções de direíto  privado.

CLÁUSULA QUINTA -ÃPOIO DÉ CAMAR"
Faz-se necessário que o CoNTRATANTE fomeça para o camarim do palco,  os seguintes itens:
o          Uma  caixa  de ísopor com gelo suficiehte;
®          Águamineral;
o         Refrigerantes em  lata;
•         Bandejas contendosalgados díversos;

PARÁGRAFo úNICO -Todos os itens acima  deverão encontrar-se disponíveis no palco oi  (uma)
hora  antes  da  apresentação,  fícando  inclusíve  sujeito  a  conferencía  pelos  propostos  da  produção
das bandas.

CLÁUSULA SEXTA -DAS CONDIÇõES ADVERSAS
No  dia  da  apresentação,  havendo  mudanças  nas  condições  meteorológicas  em  razão  de  chuvas,
ventanias e demais fatos naturais. que impossibHite a  realização  da  mesma,  o CoNTRATADo  e a
CONTRÀTANTE definirãci nova data  de apresentação musical  descrita  no  Parágrafo  Primeíro..

Éraça Getúlío Vaigasj n° Ó 1, Ceiitro, Valcntci}A-CEP 48.89()-000 -FF: 05) 3263-2562 Email: i]m.cDl®.outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente - BA
CNPJ  -13.845`896/0001-51

0

CLÁUSULA SÉTIMA -DE 0UTRAS CONDIÇõES DA REALIZAÇÃO
O  CoNTRATAD0  não  se apresentará  para  cumprir este  contrato  se sua  apresentação  anteceder
de qualquer ativiclade de  Propaganda  Eleitoral,  sobretudo,  relacionadas a  comícios e  manifestações

po,íticas.

PARÁGRAFO ÚNICO -Ocorrendo este fato a (o) CONTRATADO obriga-se a  pagar o valor total
do  contrato  sem  direit:o  a  qualquer  ressarcimento,   considerando,  inclusive  as  ÍgiJais  condições
legais prevista no firial  da  cláusula anterior.

CLÃUSULA  OITAVA  -  A   CONTRATANTE   declara   conhecer,   respeitar   e   fazer   respeitar   as
disposições  determiiiadas  na  Convenção  lntemacional  para  Proteção  dos  Artistas  lnterpretes  ou
Executantes   ou   Produtores   de   Fotografas   e   aos   organismos   de   Radiodifusão,   assinada   em
Romantália,   em  26  de  Outubro  de   1961,  ratificada   pela  Secretaria  Geral  da   organjzação  das
Nações Unídas,  eretuada  em  2`9  dejunho de  1965.

CLÁUSULA  NONA - 0  presente  corit:rato  não  poderá  ser cedido  no  todo  ou  em  parte  sem  que
haja anuência expressa do CONTRATADO,

CLÁUSULÃ DÉCIMA -D0 ACOMPANHAMENTO  E  DA FISCALIZAÇÃO
A  execução  do   presente  contrato  será   acompanhada   e  fiscalizacla   por  servidor  designado   pela
CONTRATANTE,  com  autoridade  para  exercer,  em  seu  nome,  toda  e  qualquer ação  de  orientação

geral,  controle e fiscalização da  execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESPONSABILIDADE

A  fiscalização  da  execução  do  presente  contrato  efetuada  pela  CONTRATANTE  não  exclui  e  nem
reduz a  responsabilidade do  CONTRATADO,  inclusive perante terceíros,  por qüalquer irregularidade
de seus  agentes  e  prepostos  (artigo  70,  da  Lei  n°  8.666/93),  ressaltando-se,  ainda,  que  mesmo
atesta.do  o  fornecimento  do  objeto,  subsistirá  a  responsabílidade  do  CONTRATADo  pela  solidez,

qualidade e segurança  do servícço prestado.

cLÁUSIJLA DÉciMA SEGUNDA -A Ínterrupção do espetáculo em decorrência de perturbação da
ordem,    desrespeito    físico    ou    moral    a    qualquer    Íntegrante    da    BANDA,    é    de    exclusiva
responsab"dade  da  CONTRATANTE,  a  qual  caberá  a  manutenção  da  ordem  e segurança  no  local
do espetáculo.

CLÁUSULA DÉCIMÃ TERCEIRA -. Fica  determinado  que  a  CONTRATANTE  ccilocará  à  disposição

da   BANDA/ARTISTA/GRUPO   MUsicAL,   um   i'epresentante   com   autonomia   e   poder  de   decisão,
durante toda a estadia do grupo,  para se fazer cumprir todas as cláusulas acordadas entre ambos.

CLÁUSULA DÉciMA QUARTA -0  CONTRATADO  poderá,  a  seu  critério,  apresentar-se  sem  um
ou mais músico/cantor, ou substítuí-los por outro da sua  própria  equipe técníca  e profissional.

Piaça  Getúlio Vai.gas,  ti`\ 01,  Ceiiu.o,  Vnleiite -BA-CEP  48.890-000 -FF:  (75) 3263-2562 Email: omv.cpl®oullook.com
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CLÁÜSULA DÉCIMA QUINTA  -DA EXECUçÃO DO CONTRATO

o presente contrato terá validade a  partír da data de sua  assinatura, com vencimento no dia 3i de
dezembro de 2017, no entanto, ser adit:ivado em termos de prazo por acordo das par[es, tendo em
vista o que determina  a  legislação pertinente.

Parágrafo   úníco  -  Qualquer  das  partes  contratantes   poderá  .rescindir  este  contrato,   bastando
apenas,   independentemente   de   Notificação   Judjcial   ou   Extrajudícíal,   ser   notificado   com   uma
antecedência  mínima de 03  (três)  dias, sem que .mplique indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DAS 0BRIGAÇõES DA CONTRATADA
Por este instriimento, o CONTRATADO  obriga-se a:
a)  entregar/executar  o  serviça,  objeto  deste contrato,  com  os  deveres  e  garantías  constantes  na
Clausula  Primeira  e documentos qu.e são parte integrante deste instrumento;
b)  cumprir rigorosamente todas as especifi.cações contidas nes[e  instrumento;
c)  comunicar  ao  Físcal  do  Contrato,  pc)r  escrlto,  qualquer anormalidade  na  execução  do  presente
instrumento e prestar os esclarecimentos j.uígados necessários;
d)   manter,  .durante   toda   a   execução   do   contrato,   em   compatibilidade   com   as   obrigações
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  que  lhes  foram  exigidas,  de  acordo
com o inciso XIII,  do artigo 55,  da  Lei no  8.666/93;

e)  responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciáricis,  físcais  e  comerciais,  resultantes
da.execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE
Por este Ínstrumento^ a CONTRATANTE obriga-se a :

a)    proporcionar    todas    as    facilidades    para    que    o    CONTRATADO    possa    desempenhar    os
compromissos assumidos neste Contrato;
b) promover os pagamentos  nas condições e prazos estipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENAI.IDADES
Aiém   do   dever  de   ressarcir  a   CONTRATANTE   por   event:uais   perdas   e   danos   causados   pelo
CoNTRATADO,  por  descumprir  compromissos  contratuais  definídos  neste  instrumento,  poderão
ser-lhe  impostas,  sem  prejui'zo  das  sanções  elencadas  nos  artigos  81  a  88  da  Lei  no  8.666/93,  as
seguintes penalidades:
i -Advertência, a ser aplicada sempre por escrito;
ii  -Multa,  a  ser aplicada  à  razão  de  0,1%  (um  décimo  por  cento)  sobre  o valor total  do  Contrato,

por dia  de  atra5o,  não  podendo  o valor  máximo  da  muíta  exceder a  10%  (dez por cento)  do valor
total do contrato;
Iil -Suspensão do direito de licitar e contratar com  entidades da Administração  Pública;
IV - Declaração de inidoneidade para  licitar e contratar no caso de reincidência  em falta grave;
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V - As sarições  previstas  nos  incisos 1,  111  e IV desta  CLÁUSULA  poderão ser apjlcadas ].untamente
com a do  Íncíso ii, facultada  a  defesa  prévia  do  CONTRATADO, no  prazo  de O5  (cinco) dias  úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA N0NA -DA RESCISÃo
A   inexecução   total   ou   parcial   deste   contrato   por   parte   do    CONTRATADO   assegurará   a
CONTRATANTE o  diT.eito de rescísão nos termos do  artigo 77  da  Lei  no  8.666/93,  cle  21  de juiiho
de  1993  e  suas  alterações,  bem  como  nos  casos  citados  no  ar[igo  78  da  mesma  lei,  garantida  a

prévia defesa sempre mediante notificação  Éor escrito.

Parági`afo Único:  A rescisão também se submeterá ao  regime previsto no ar[igo 79, seus incisos
e parágrafos,  da Lei  no 8.666/93  e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -DA PUBLicAÇÃO
0  CONTRATANTE  provic]enGiará  a  publicação  do  presente  Contrato,  em  extrato,  no  Diárío  oficial

::nf:::Í:íâíe°te::i::á:j°paçí'gc;:'fod3nTçnoí,ã:oear¢í:Ío°6T,U::CÍE:Í'npoa::6::;9h3e.Címentodosinteressados,

CLÁUSIJLA DÉCIMA SEXTA -DO  FORO

Fjca  eleito  o  foro  da  Comarca  de Valente,  Estado  da  Bahia,  com  renúncia  expressa  a  outro,  por
maís prMlegiado que seja,  para  djrimir quaisquer questões  oriundas deste Conlrato.

Poi`  estarem  de  acordo,  lavi.ou-se  o  presente  termo,  em  03  (três)  vias  de  igual  teoi`  e  foi.ma,  as

qiiais  foram  lidas  e  assjnadas  pelas  partes  contratantes,  na  presença  das  testemunhas  abaixo
Índícadas.

Valente -Bahia, 09  de maio de 2017.

CONTRATANTE:

cpF/RG: C>}}1/) 5 C(5 ~ / i

CONT
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0ÇOES        MARKETING        E
RESENTAçõES LTDA -ME

Antonío Car/os Guimarães

Testemun

Nome:

CPF/R

.u,ÇP.J.

e>5lí  IS, C, , t £

Piaça Getúlio Vargas, na Olt Centro, Valeiite-BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2562 Email: pmv.cDl@,ou(look.com
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Pl`t:GÃO  PRESEIICIAL  ^` J2L2017-PP  -SRP
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PREFEITURA MUNIC]PAL
DE  SANTA  CRUZ  C`ABRÁLIA

E`:IRÁTo DE TERMo AI)rn`lo

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTANÓPOLIS

EXTR.\T0 DE CONTR^T0 N. Szflol 7

iií¥;igÊd::;!Í#:àio%:!;;Lo#pá%lj,sm:jw:g,:-:hg;cr3Á:Lúâgii:

p,ucÀYo'Sp?&rÉE'cC£LÀS°2zr.oi7

DINOR^  8. S.  SOUZA
Prcgotim

pREFErTURA MUN[clpAL DE sANTcj  AMARo

To,``Í}Es^oDDEEPLkcéE\fá6°„oÍ7

4970.

ToggtÀâT3àoÃ?â'[,5Edsá#Ã*L2h°,`EZ.DÀ
Presíd€nie  da  C.OPEL

PREFEITURA  MtJNICIPAL  DE  SANTO  ESTEVÃO

ÁVIS0 I)E I.lcIT^Ç^O
PREGÃO  I'RESEh'CI^I.  N.  S2no] 7

#,;:Ti5;d?,nD^.i:ú:%f;,::ã:m:o:âp,ãcü:a:áog:o:p::-:ág,;?i:
Iáoúnc:lt;lFnsní:;mm?aan|i,F:Ti:kn.:üiúD^á;:nMdaum%.T£gau£:

•um  do  ccrlamc  provists  i"r@  o  día  16  dc junho  de  2017,  as   ló30
hom!,  m  scdc  da  Sccrco]ria  dc  AÚTiíiii&imçõo.  Edibl  e  iJ]ro.maçõcs
üsponlvcis   m  sedc  Prcícítura,   ou   pclo   c.mail  smtoesievaoprefci-
!ur@@yahoo.com.br.

Smto  Esic`-]o.BA.  5  di. jiuúo  ilc  2017.
UÁLLEN  BAR130SA  E  B^RB0S^

I,rcgo¢ho

ROGÉRIO  DOS  SANIOS  COSTA
',rorci®

rlREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  DOMnvGOS

ÀVTSOS  DD  REATIF.RTURÀ

Torm público  a  íc®bcíi`m  di] TP  1/17,  fica Íemomda  pnra
d'a  23/06/i7  ãs  lJh.

Toma público  a  rcabcJtuia  da TP 2/J7.  Íicô  rcmar`>aúa  para
ün 23m6/17 õs sh.  Edlbl/iníor)rmçôcs:  75 36952900.  DcmnL9  atas  -
`w\À+'.sãodomitigos.ba.gov.br;  `i/`i/w.ipmbTasil.aq; br

Sao  DomiaLms-BA, 5  de jimbo  d¢ 2017.
OBBIU^NDl^  DE AI.MEID^  Sn.VEIRA

PítEiúmk da  CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO COR[BE

`               AVISO  DE l.Icl"ÇÃO
PREGÃO  PRESE`'CL\L N. 38n017

o  Muni.cíi.io dc  Sdo  Félix do Cor`bc, tomi públJ.co abermtB

S:É:iía"fiãao,:#a:;.g.c`:[E::a:#Jíi7o`6?,;U`.st£`9a.q#ã.iiàá:
i`a   Pref.   Süo   Félix   úo   Coíib.,   pen'odo:   06   a    19.06.17,   77-3491-
2921.

Sdu  Félix  do  Cotibi..BA,  5  `lu juiil`o  d..  20!7.
DENJ^MIN  DOUT`^DO

l,í`.gol.lru

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SERRINHA

^`'Ho DE Lici"çÃo
pRI:GÃo  pRESEr`-CIAL r 2w2Ül 7 . sRp

0  Prcgociro  io"  público  uos  intcrcssaúos  quo  rcalizaiú  a
licit@Ção:  Modd"i]d¢:  Píegão  Prescncial  n.  027n017  -Piocesso  Ad-
mii`istrativo:   loion017.  TiiJo;  Mcnoí  PÍcço   por  Lotc.   Objeto:  Rc`

gislro   úc   PÍcÇos   Para   Evütual   Aquisiçúo   Jc   M¢Llicameatos   lnjc-
távcis.  Scs38o  do  Abcrnim   16M6C017,  is  09:001`.  LocaL:  Rm  Cam-

pos  Filbo,  n  U.   140  -  Centro  -  SeTrinJioio^  -Sala  `le  Lioitações.  ^s
pubLicaçõcs  pos`cn.orcs  (los  aios "bscquci]tcs  cstario  à  LlisposTçSo  dc
qmisqucr inicrmdos,  no  Site:  ht(psJA`"r.s¢ririh.hgov.br. - In-
romações:  75-32618500.  cop¢1©cTrmh&.ba.gov.br.

Seri..nh-B^,  5  úc junl"  dc 20!7.
EhaRsoN RosA llos s^NTos

PREFEITURA MUNICII'AL  I)E  TE0I)OR0  SAMPAIC)

.4VISO  1}B LICIT,\ÇÃO
pREGÃo  pRT,stír`lclAL  r`'!  8/17

0bj.io:  (iaíispoítç  cstolar  dc  aluiios  c  profcssoícs.  Dia  22/06/17  Às
911.

l.REG,-\o  PRESENCL\L r``. g/17

:íj:':Ã'o,`Obcaanç,ie:.:scqcus,#To?Bfmd';#:asd:TL,*:a¥:::iT#
Oia  19/06/17  às  9h.  Ediiais  m  §..d.`  d..  8  às  12  ç das  14 ás  17h  dü  2.
a  6.,  iel  75  32372133.

Tcodom  Smpiúlo.BA. 5  d¢j``mho  do  !017.
CRISPINA  DAS  GRAÇAs  l'ERETRA  SO^RES

Pregoeim

É-riFÉTli~ÚEA.-ÀÁúrié-É]-ÁI:DE_VALENTEJ
r-É5Tm^Tos-i]EcohrrR^Tos`--------_______)

Conirato N-  [45#017 -lNEXIGIBILIDADE rp 06ilJ0n017 -1.. A.

:`..``       `  ......     `          :   .... `            .                        .-`.`      ..,..... :...:,`      .... `-:

%)à5Zso,¥ #f£:i.`¥onán:mEo!§"t2t-oi¥is).  Daú  dú  Con,m,o

{S;::àn,'/a,2N/'j!,R7ris).Daiadocontrato26/o5noi7.vígênciadocon.

DEsrACHoS  Do  pT`EFmo
Em  s  de  mojo  ú¢  2017

Ci.nco  Mil  Rcoi.s).

Em   18  (lc  mnio  dc  2017

22.000.00  (Vinte  e  Dois  Míl  Rcois).

Bm   19  do  maio  de  2017

Esto docimcnto podc ser \trificado no cndcrcço el€Lri]rico hüp//uww.in.sovtúbúíhí+üni,
pclo  cóúigo  00032017060600170

Documeoto  assin@do  digita!mci`io  conromic  MP  nt  2.200-2  dc  24/08t!00l ,  quc  inslliui  a
Tnrmcsinmira  dc  Chavcs  P`.iblicas  Brasilcira  -  ICP.Bmsil.


